
REPUBLICA « r  PORTUGUESA

CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 551
Senhores Deputados.—T A vossa comis

são de imanças, examinando o projecto de 
lei iu° 536-É  de que ó autor o Deputado 
Sr. António Fonseca, faz notar que êle 
acarreta aumento de despèsa que, para o 
primeiro ano da sua aplicação, pode ser 
computado em 2.528$23 que se decom
põem, pela forma seguinte:

Artigo 2.° A, verba para assa-
- lariados está calculada na
k - tabela anexa ao decreto de, ,
* 11 „ de Maio de 1911 para 

317 > dias a $60 diários. A
- elevação dêsse vencimento a 

$70, emquanto não fôr re
duzido ao fixado no artigo 1.° 
do projecto, o número de em
pregados actualmente exis-

* * tente aumentará à despesa . 951 $00
O aumento de vencimento por 

diuturnidade de serviço, 
presumivelmente aplicável a 
17 empregados (visto ser . 
de 19 o número dos -que tem 
4 anos de serviço e duas as
salariadas deverem ser pro
movidas em virtude do dis
posto no artigo 5.° do pro
jecto), na razão de 10 por 
cento sôbre o vencimento, 
diário proposto, e atribuindo 
ao ano 317 dias úteis, pro
duzirá um aumento de des
pesa anual " d e .................   377$23

Artigo 5.° A criação de dois 
lugares de terceiros oficiais 
(a 600$ anuais, tabela A do - 
decreto de 11 de Maio de 
1911) aumentará a despesa 
anualmente em ...................... 1.200$00

Soma o aumento de despesa . ( 2.528$23

A comissão reconhece que o critério do 
aumento de despesa não deve sobrelevar 
ao das conveniências do" bom desempenho 
de serviços da importância dos que são 
cometidos à Junta do Crédito Público, 
que tanto zêlo e competência exigèm do 
pessoal que os desempenha; e não é de 
molde a favorecê-los, para os empregados 
assalariados a quem se pedem conheci
mentos e aptidões especiais a compara
ção dos seus actuais vencimentos anuais 
(190$20) com o dos serventes (300$00).

Por tais motivos ó a vossa comissão 
de finanças de parecer que o projecto de 
lei n.° 536-E, cuja necessidade é reconhe
cida pelo Sr. Ministro das Finanças, é 
digno da vossa aprovação na generali
dade. Mas porque as garantias estabele
cidas no projecto não eram fácilmente 
compatíveis com a organização dos qua
dros a que se referia, a vossa comissão 
de finanças entende que deve ser apro
vado com as seguintes alterações:

a) Substituirfo artigo 1.® pelo seguinte:
Artigo 1.° E  criado na secretaria da 

Junta do Crédito Público um quadro de 
empregados auxiliares composto de 15 
homens e 12 mulheres, admitidos por 
concurso documental e de provas públi
cas.

|  1.° Os empregados a que se refere 
êste artigo serão nomeados por simples 
portaria nos termos do artigo 4.° do de
creto- com fôrça de lei de 11 de Maio de 
1911, podendo ser demitidos da mesma 
forma quando, não derem prova» de bom 
desempenho das suas funções.

|  2.° Competem às empregadas auxi
liares a s ' funções a que se refere o de
creto com fôrça de lei de 19 de Dezem
bro de 1910, e aos empregados auxilia
res as que lhes fôrem atribuídas pelo



director geral da secretaria da Junta, 
conforme as conveniências do serviço.

b) Substituir no artigo 2.° as palavras 
«4 anos» por «5 anos».

c) Substituir no § 1® do artigo 2.° a 
palavra «assalariado» por «auxiliar» e as 
palavras «20 meses» por «18 meses»,

d) Substituir no artigo 3.° a palavra, 
«assalariado» por «auxiliar».

e) Substituir o artigo 4.° . ppr o se
guinte : ’ *

Artigo 4.® As vagas de terceiros ofi
ciais. do quadro geral- da secretaria. da 
Junta serão providas sempre, por con
curso de provas, públiças realizado alter
nadamente : •

a) Entre os empregados auxiliares do 
sçxo masòulino j
" #) Entre quaisquer concorrentes com 
as habilitações que os regulamentos exi-r 
girem. ' • ' ! • -

|  único. Não sendo aprovado nenhum 
dos empregados auxiliares nos eoriôursos 
realizados entre êles, a  vaga será preen
chida nos termos d& aliítea b) dêste ar
tigo, sendo a  imediata preenchida por um 
èmpregado auxiliar, se, no concurso, a 
que se proceder, houver algum devida
mente habilitado.' - * - .

f )  Substituir no artigo 5.° ã  palavra

 ̂ Sàla dás sessões da comissão de finanç

i
í

. . , '  / j 
. . P r o j e c t a  d e ;

Senhores* Depufadoê.— O júri do ultimo , 
concurso, realizado na- Junta do Crédito , 
Público, para a admissão de pessoal assa- : 
lanado teve* :de reconhecer, eín fáce das

«assalariadas» por «empregadas auxilia
res». X
~"'g) Substituir no § 2.° do artigo 5.° a 
palavra «assalariadas» por «emprega
das». ’ /  1 ' - • ■
' h) Substituir o artigo 0.° pelo seguinte:

Artigo 6.° O Govêrno regulamentará, 
ouvida a Junta do Crédito Público, as 
disposições da presente lei, as relativas 
ao extinto, pessoal assalariado que por 
ela lião. foram revogadas e se aplicarão 
aos riovos empregados, bem como as con
dições dos concursos,

i ) ' Substitliir. o artigo .7.° por o se
guinte : ‘ j ‘ ,

v Artigfr-7.° Cohsidéram-íse providos nOSf 
lugares de èmpregados auxiliares os as
salariados ̂ e assalariadas actualmente* em 
serviço, ■ sendo lhes desde já  iaplicáveis as 
disposições da presente lei, mestóo no que 
respeita aos serviços1 anteriormente prés-s 
tados.

§ único. Os dois lugares de emprega
das auxiliares que pela aplicação dêste 
artigo ficam actualmente a  mais, depois 
da promoção a terceiros > oficiais, a» que 
se refere o ârtigò 5.* da presente lei* se
rão extinto® logo que vaguemopor qual
quer motivo- - ' .

, em ,16 de Janeiro de 1917. ‘

Vitorino Máximo de Carvalho. Gitima- 
rães. , . .' >. ■-

Malva do Vede. . .: / /  , '
Ernesto JúUo Navarro. " . 1
Constando de. Oliveira,
Albino Vieira da Rocha~ i .
Aníbal Lúcio de Azevedá- 
Lrancisco de Sales Ramos da Costa» 
Mariano M artin s ■■ ,
Germano M artins^
Manuel da Costa Dias, relator.. .

lei n.° 536-E ;
provas prestadas pelo» concorrentes,, que 
nenhum dêles possuía-a; eompetêhda. ne
cessária ,pára_ o. bom exercício das funções 
q,ue*.todos..’se' propunham' desempenhar:



3.
Nem' ttm só dos candidatos demonstrara 
possuir conhecimentos suficientes-para. que 
a sua, escolhia pudesse ser feita dentro 
dum critério dé rigorosa justiça e escru
pulosa selecção.

Aeontecias no emtanto, que aa exigên
cias- do serviço da, Junta não permitiam, 
que se demorasse mais' tempo o preenchi
mento -das duas vagas então existentes/ 
sendo por outro lado de supor que mais, 
tarde, na época de nomeação que poderia 
ser remota, os candidatos daqnele con
curso se encontrassem em condições de 
menor preparação, e com. menos conheci
mentos. Em face disto a Junta nomeou 
ós dois propostos, não aprovando nenhum 
dos outro» concorrentes para não ter de 
os nomear nas vagas, que ocorressem no 
prazo de dois anos que era o da validade 
do concurso. * ,
i - A7'faite de concorrentes idóneos expli
ca-se de sobejo pela exigúidade das ga-, 
rantias dadas a êsse pessoal, em propor
ção das -exigências de àptidâo e dejrabar* 
lho que lhe fazem as disposições, legais 
que regulam a sua situação e as necessi
dades sèinpre ' crescentes do serviço ' da 
Junta do Crédito Público. Os decretos 
com fôrça de lei de 19 de Dezembro de 
1910 e de 11 de Maio de 1911 e o regu
lamento de 8 de Outubro de 1900, na 
parte aplicável, carecem por isso de ser 
alterados, no pleno reconhecimento de que 
a concessão de justas e determinadas re
galias ao pessoal assalariado da Junta ó 
inteiramente indispensável para que os 
serviços a seu cargo sejam exercidos com 
a precisa dedicação e competência.

Êsses funcionários, actualmente, são de 
nomeação precária, podendo ser dispensa
dos por simples deliberação da Junta; 
não tem garantias de acesso nem direito 
de aposentação ; não podem justificar fal
tas muito embora estas sejam causadas 
por doença ou por qualquer outro motivo 
imperioso ; não podem ter nenhuma licen
ça com vencimento; o seu salário é de 
$60 centavos por cada e?ia útil de traba
lho, o que representa uma média de 15$ 
mensais. Nestas condições, compreende-se 
a insuficiência demonstrada pelos candi
datos do concurso últimamente realizado, 
ficando inteiramente justificada a delibe
ração, há muito tomada pela Junta, de 
solicitar para o pessoal assalariado, den-. 
tro do possível, certas vantagens* que a

habilitem a exigir aptidão e trabalho, as
segurando o recrutamento dum pessoal que 
precisa, cada vez mais, de ser competente 
e idóneo. E  que-a Junta receia voltar a 
encontrar-se na situação verificada no úl
timo concurso mostra-o a disposição em 
que tem estado de aguardar,,para o preen- 

. chimento das cinco vagas actualmente 
existentes, que o Parlamento, devidamen-, 
te informado, se pronuncie, regulando a 
matéria pela forma qué julgar mais justa 
e mais conveniente para o serviço pú
blico. , , ,

O projecto de lei que tenho a honra de 
submeter à ápreeiaçâo da Câmara desti- 

, na-se a remediar os inconvenientes ex
postos, assegurando a concorrência de 

, candidatos devidamente habilitados.. P ara  
‘ isso cóncedem-se àqiiele pessoal garantias 
\ de estabilidade nas funções que,exercem;

melhoria de,vencimento po r,diuturnidade 
'* de serviço, o que alêm de representar um 

princípio de justiça estabelece um salutar 
estímulo para* 0 .trabalho; preferência no 
preenchimento das vagas de terceiros ofi
ciais, e possibilidade de abonar certas fal
tas. Finalmente o projecto dá execução 
completa ao decreto com fôrça de lei de 
11 de Maio de 1911, na parte relativa à 
secção criada pelo de 19 de Dezembro de 
1910, aplica, como é de equidade, as no
vas disposições aos funcionários actuais e 
estabelece que o Govêrno regulamentará, 
ouvida a Junta do Crédito Público, a le
gislação relativa ao pessoal assalariado 
definindo as condições do concurso para a 
sua admissão.

PROJECTO DE LEI
Artigo 1.° E  fixado para o futuro o 

quadro do pessoal assalariado ‘da Secre
taria da Junta do Crédito Público em quin
ze assalariados e doze assalariadas, admi
tidos por concurso documental e provas 
públicas.

Art. 2.° A êste pessoal é reconhecido o 
direito ao aumento de salário por diutur
nidade do serviço, em cinco períodos su
cessivos de quatro anos, na razão de 10, 
20, 30, 40 e * 50 por cento da importân
cia inicial fixada em $70 por dia útil de 
trabalho.

|  1.° Para os efeitos dêste artigo o ser- 
. viço do pessoal assalariado é contado por 

: ■■ ano» económicos e cada um dêstes será
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valorizado em seis a vinte meses, em nóta 
fundamentada e pública, com direito a 
reclamação e recurso ulterior. - 
' § 2.° A valorização do tempo de serviço 
tem por base a conduta e o trabalho pes
soal e a competência profissional.

A rt. 3.° jíi aplicável ao pessoal assala
riado a primeira parte do artigo 95.° do 
regulamento de 8 de Outubro de 1900.

Art. 4.° Nos concursos para terceiros 
oficiais do quadro, da secretaria terão pre
ferência, em igualdade de circunstâncias, 
os assalariados com mais de um ano de 
serviço.

•Art. 5.° São criados dois lugares de 
terceiros oficiais para serem preenchidos, 
úos termos do artigo 4.° do decreto com 
fôrça de lei, de 11 de Maio de 1911, pelas 
assalariadas que mais se tenham distin
guido pelo seu trabalho, zêlo e compe
tência, conforme o artigo 3.° do mesmo 
decreto.

i § 1.° As duas terceiras ofióiais de que 
trata êste artigo serão, de preferência, 
encarregadas pela Junta da direcção e, 
sub-direcção da secção criada pelo decre
to de 19 de Dezembro de,1910.

§ 2.° As assalariadas' providas nestes" 
lugares só poderão ascender aos da cate
goria imediatamente superior mediante 
concurso e depois de quatro anos de bom 
e efectivo serviço.
. Art. 6.° O Govêrno regulamentará, ou

vida a Junta de Crédito Público, as dispo
sições vigentes relativas ao pessoal assa
lariado, bem como as, condições dos con
cursos para a sua admissão.

A rt. 7.°- As disposições dos artigos 2.°
| e seguintes da presente lei tem desde já  

aplicação ao pessoal actualmente existente
* na secretaria da Junta de Crédito Pú- 
| blico.

A rt. 8.° F ica revogada a  legislação em
• contrário. •. .

* Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 21 de Dezembro de 1916. .

O Deputado, António Fonseca.
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